

LEI  N0  1711/03 de 07 de Outubro de 2003

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A CÁRITAS COMUNITÁRIA DE BOM RETIRO.


Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º -
Fica Declarado de Utilidade Pública a “CÁRITAS COMUNITÁRIA DE BOM RETIRO”, sociedade civil de direito privado, de fins não lucrativos, com sede e foro na cidade de Bom Retiro.

Art. 2º - 
À referida sociedade ficam asseguradas todas as vantagens, prerrogativas, isenções e outros benefícios legais.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 




Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 07 de Outubro de 2003

JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
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MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e fazenda

